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O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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publicado.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 00095/2021,
DE 10/05/2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO que o Servidor Municipal Senhor 
Arnaldo Maritan Filho, CTPS nº. 0016294, Série – 00469 
– SP, veio a óbito na data de 10/05/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. EXTINGUIR o contrato de trabalho do Senhor 
ARNALDO MARITAN FILHO, Matrícula nº. 008137, 
detentor do emprego permanente de Servidor Braçal, que 
vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 04 
de agosto de 2011, conforme Portaria de Contratação nº. 
069/2011, de 04 de agosto de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 10 de maio de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 100, livro 
nº. 26, iniciado em 04 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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